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MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO DE 1ª INSTÂNCIA. PEDIDIDO 
PROVIDO. DECISÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 
Acordam os membros julgadores do CART, por unanimidade de votos, em 
reconhecer procedente o cancelamento do ITBI gerado via créditos de 
arrecadação nº 543072, 543074, 543075, 543078, 543079 e 543080, haja 
vista que não houve a concretização da transmissão com animus definitivo 
dos bens imóveis, tendo ocorrido o distrato da referida promessa de compra e 
venda dos imóveis, restando assim descaracterizada a presença do fato 
gerador do importo previsto no artigo 36 do Código Tributário Municipal 
(Lei Complementar 039/2013). Sobral/CE, 09 de setembro de 2020. Antônio 
Mendes Carneiro Júnior - PRESIDENTE DO CONTRIM.

CONVOCAÇÃO - CONTRIM. O Presidente do Contencioso 
Administrativo Tributário do Município de Sobral - CONTRIM, nos termos 
do artigo 26, do Regimento Interno, convoca os conselheiros e os 
interessados a participarem da sessão de Julgamento do CONTRIM, na 
modalidade virtual, que se realizará no dia 16/09/2020, às 14 horas, através 
da plataforma ZOOM. As partes interessadas receberão o link de acesso da 
sessão através de email ou whatsapp. A sessão é pública e qualquer 
interessado em participar pode solicitar acesso através do email 
contrim@sobral.ce.gov.br, com antecedência mínima de 24 horas. Conforme 
o Ato nº 832/2017 - GABPREF, o Conselho Administrativo de Recursos 
Tributários Municipais (CART), órgão componente do Contencioso 
Administrativo Tributário Municipal (CONTRIM) é formado pelos 
seguintes representantes: Presidente: Antônio Mendes Carneiro Júnior; 
Vice-Presidente: Pedro Olímpio de Menezes Neto; Representante da PGM, 
Thiago Rocha Carneiro Liberato; Representantes do Poder Executivo 
Municipal: Francisco Célio Soares de Vasconcelos Júnior, Cristiane Mororó 
Ribeiro, Ana Paula Pires de Andrade, Roberto Clodoaldo Gomes Feitosa, 
Francisco Jefferson Aragão e Kelson Araújo Albuquerque; Representantes 
dos contribuintes - Conselho Regional de Contabilidade - Francisco Grijalba 
Frota, Filipe Félix Sousa; Representante dos contribuintes - Ordem dos 
Advogados do Brasil - OAB Subsecção Sobral: Rafael Victor de Andrade 
Medeiros e Almeida, Adriana Vieira do Vale; Representante dos 
contribuintes - Câmara dos Dirigentes Lojistas de Sobral - CDL: José 
Cavalcante da Ponte, Audísio de Almeida Aguiar. Segue a pauta com os 
processos que serão julgados: Processo Nº P040729/2018 - Contribuinte 
interessado: José Valter Cisne, relator: Francisco Célio Soares de 
Vasconcelos Júnior. Processo nº P112220/2020, Contribuinte interessado: F. 
Leonardo S. de Alcantara - Me, relator: Francisco Jefferson Aragão. Processo 
Nº P019306/2018 - Contribuinte interessado: Ricardo Hideo Togashi, 
relator: Francisco Grijalba Frota. Processo Nº P049293/2018 - Contribuinte 
interessado: Antônio Rangel Filho, relatora: Cristiane Mororó Ribeiro. 
Processo Nº P074819/2019 - Contribuinte interessado: Novo Sumaré 
Participações Ltda, relatora: Ana Paula Pires de Andrade. Sobral/CE, 09 de 
setembro de 2020. Antônio Mendes Carneiro Júnior - PRESIDENTE DO 
CONTRIM.

PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO N° 0648-11/2019 
- SMS - CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, 
representada pela Secretaria Municipal da Saúde. CONTRATADO (A): 
RAIMUNDO NONATO ARAÚJO. FUNDAMENTO LEGAL: Cláusula 
Quinta do Contrato nº 0648-11/2019, Lei Municipal nº 1613/2017. PRAZO 
DE VIGÊNCIA: O presente aditivo ao contrato nº 0648-11/2019-SMS 
vigorará pelo prazo de 06 (seis) meses, contados a partir de 04 de setembro de 
2020. OBJETO: Prorrogar o prazo de VIGÊNCIA para a contratação por 
tempo determinado, para atender a necessidade temporária de excepcional 
interesse público, mediante a prestação de serviço de MÉDICO 
ULTRASSONOGRAFISTA GERAL E OBSTETRA, de acordo com as 
especificações previstas no Edital n° 11/2019 - SMS. Sobral, 31 de agosto de 
2020. SIGNATÁRIOS: Regina Celia Carvalho da Silva - SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DA SAÚDE - CONTRATADO (A): Raimundo Nonato Araújo 
- Viviane de Morais Cavalcante - COORDENADORA JURÍDICA DA SMS.

PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO N° 0845-04/2020 
- SMS - CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, 
representada pela Secretaria Municipal da Saúde. CONTRATADO (A): 
MARIA MARCILENE LIMA PASSOS. FUNDAMENTO LEGAL: 
Cláusula Quinta do Contrato nº 0845-04/2020, Lei Municipal nº 1613/2017. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: O presente aditivo ao contrato nº 0845-04/2020-
SMS vigorará pelo prazo de 119 (cento e dezenove) dias, contados a partir de 
04 de setembro de 2020. OBJETO: Prorrogar o prazo de VIGÊNCIA para a 
contratação por tempo determinado, para atender a necessidade temporária 
de excepcional interesse público, mediante a prestação de serviço de 
ASSISTENTE SOCIAL PLANTONISTA, de acordo com as especificações 
previstas no Edital n° 04/2020 - SMS. Sobral, 31 de agosto de 2020. 
SIGNATÁRIOS: REGINA CELIA CARVALHO DA SILVA - Secretária 
Municipal da Saúde - CONTRATADO (A): Maria Marcilene Lima Passos - 
Viviane de Morais Cavalcante - COORDENADORA JURÍDICA DA SMS.

EXTRATO DO TERMO DO CONTRATO N° 0892-09/2019 - SMS- 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, 
representada pela Secretaria Municipal da Saúde. CONTRATADO (A): 
PEDRO VITOR CARVALHO ARRUDA BARRETO. OBJETO: 
Contratação por tempo determinado, para atender a necessidade temporária 
de excepcional interesse público, mediante a prestação de serviço de 
FISIOTERAPEUTA. FUNDAMENTO LEGAL: Edital da Seleção Pública 
Nº 09/2019 - SMS, art. 37, Inciso IX da Constituição Federal, no art. 154, 
inciso XIV da Constituição do Estado do Ceará, no art. 72, inciso IX da Lei 
Orgânica do Município de Sobral e o art. 4 º da Lei nº 1613/2017, no art. 1° do 
Decreto Municipal n° 2240 de 04 de julho de 2019. PRAZO DE VIGÊNCIA: 
O presente contratado vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, contados a 
partir de 11 de setembro de 2020, podendo ser prorrogado, nos termos da Lei 
Municipal nº 1613/2017. Sobral, 08 de setembro de 2020. SIGNATÁRIOS: 
Regina Celia Carvalho da Silva - SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
- - CONTRATADO (A) - Pedro Vitor Carvalho Arruda Barreto - Viviane de 
Morais Cavalcante - COORDENADORA JURÍDICA DA SMS.

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N° 0893-01/2020 - SMS - 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, 
representada pela Secretaria Municipal da Saúde. CONTRATADO (A): 
KILDARE PEREIRA DA SILVA - AUXILIAR DE ESCRITÓRIO. 
OBJETO: Contratação temporária de excepcional interesse público de 
profissionais para o enfrentamento do novo CORONAVÍRUS causador da 
COVID-19, nos termos da Lei Municipal n° 1.316, e dos Decretos 
Municipais n° 2.367 e 2.387. FUNDAMENTO LEGAL: Edital da Seleção 
Pública Nº 01/2020 - SMS, art. 37, Inciso IX da Constituição Federal, no art. 
154, inciso XIV da Constituição do Estado do Ceará, no art72, inciso IX da 
Lei Orgânica do Município de Sobral e o art. 4 º da Lei nº 1613/2017, no art. 
1° dos Decretos Municipais n° 2367 e de n° 2387. PRAZO DE VIGÊNCIA: 
O presente contrato vigorará pelo prazo de 04 (quatro) meses, contados a 
partir de 09 de setembro de 2020, podendo ser prorrogado, nos termos da Lei 
Municipal nº 1613/2017. Sobral, 08 de setembro de 2020. SIGNATÁRIOS: 
Regina Celia Carvalho da Silva - SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
- CONTRATADO (A): Kildare Pereira da Silva - Viviane de Morais 
Cavalcante - COORDENADORA JURÍDICA DA SMS.

EXTRATO DO TERMO DO CONTRATO N° 0895-07/2020 - SMS - 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, 
representada pela Secretaria Municipal da Saúde. CONTRATADO (A): 
Diógenes Farias Gomes. OBJETO: Contratação por tempo determinado, 
para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público, 
mediante a prestação de serviço de COORDENADOR - ÁREA 
DESCENTRALIZADA DE SAÚDE DE SOBRAL. FUNDAMENTO 
LEGAL: Edital da Seleção Pública Nº 07/2020 - SMS, art. 37, Inciso IX da 
Constituição Federal, no art. 154, inciso XIV da Constituição do Estado do 
Ceará, no art. 72, inciso IX da Lei Orgânica do Município de Sobral e o art. 4 º 
da Lei nº 1613/2017, no art. 1° do Decreto Municipal n° 2367 de 13 de março 
de 2020, as resoluções n° 193/2017 e 205/2007 da Comissão Intergestores 
Biparte do Estado do Ceará - CIB/CE, os preceitos do direito público, e a Lei 
Federal n° 8.666/1993, com suas alterações, e, ainda, outras leis especiais 
necessárias ao cumprimento de seu objeto. PRAZO DE VIGÊNCIA: O 
presente contrato vigorará pelo prazo de 07 (sete) meses, contados a partir de 
09 de setembro de 2020, podendo ser prorrogado, nos termos da Lei 
Municipal nº 1613/2017. Sobral, 09 de setembro de 2020. SIGNATÁRIOS: 
Regina Celia Carvalho da Silva - SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
- Secretária Municipal da Saúde - CONTRATADO (A) - Diógenes Farias 
Gomes - Viviane de Morais Cavalcante - COORDENADORA JURÍDICA 
DA SMS.

EDITAL Nº 09/2020 - SMS - TERCEIRO TERMO DE CONVOCAÇÃO 
- PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA FORMAÇÃO DE 
CADASTRO DE RESERVA DESTINADO À CONTRATAÇÃO 
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO DE 
PROFISSIONAIS DE NÍVEL SUPERIOR DESTINADO AO SISTEMA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE SOBRAL NOS TERMOS DA LEI 
MUNICIPAL Nº 1.613, DE 09 DE MARÇO DE 2017 E DO DECRETO 
MUNICIPAL DE Nº 2.367, DE 13 DE MARÇO DE 2020. O MUNICÍPIO 
DE SOBRAL, através de sua SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, 
neste ato representado por sua secretaria, Regina Célia Carvalho da Silva, no 
uso de suas atribuições legais, tendo em vista a homologação do resultado 
final do Processo Seletivo Simplificado regulado pelo edital SMS 09/2020, 
conforme publicação realizada no Diário Oficial do Município de nº 872 de 
13 de agosto de 2020, RESOLVE: I. CONVOCAR os candidatos 
classificados abaixo transcritos, para efetuar o procedimento de contratação. 

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE

CÓDIGO - 08 ENFERMEIRO OBSTÉTRICO ATENÇÃO ESPECIALIZADA 

NOME CLASSIFICAÇÃO 
PRAZO DO 

CONTRATO 
Maria do Socorro Coelho Lopes 2º 

Jonas Sampaio Alexandrino 3º 

Aline Ávila Vasconcelos 4º 

06 meses 

 

Prefeitura
Retângulo
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II. INFORMAR que os candidatos convocados deverão, preliminarmente, se 
submeter ao Exame Médico Admissional para a obtenção do ASO (Atestado de 
Saúde Ocupacional), o qual deverá ser realizado no CEREST, situado na Rua 
Anahid de Andrade, nº 373, Centro - CEP: 62.011-20, no dia 14 de setembro de 
2020, das 14h às 16h (horário local). III. INFORMAR que os candidatos 
convocados receberão no dia designado para a realização do Exame Médico 
Admissional, a declaração para a abertura de Conta Corrente no Banco Itaú, 
situado na Av. Dom José Tupinambá da Frota, 1750 - Térreo 1º Pavimento - 
Centro, Sobral - CE, 62010-295, a qual deverá ser realizada no dia 15 de setembro 
de 2020. IV. INFORMAR que os candidatos convocados deverão efetuar o pré-
cadastro no site da Prefeitura Municipal de Sobral, através do endereço 
eletrônico: http://precadastrorh .sobral.ce.gov.br, e entregar a documentação 
abaixo elencada no Setor de Recursos Humanos da Secretaria Municipal da 
Saúde, situado na Rua Anahid de Andrade, nº 373, Centro - CEP: 62.011-200, até 
o dia 18 de setembro de 2020, das 8h às 12h e das 14h às 17h. a) CTPS (Carteira de 
Trabalho e Previdência Social); b) PIS; c) 01 Foto 3x4; d) RG; e) CPF; f) Título de 
Eleitor; g) Carteira de Reservista; h) Certidão de Nascimento ou Casamento; i) 
Número de conta corrente no Banco ITAÚ; j) Comprovante de Residência; k) 
Comprovação da titulação exigida no edital; l) Registro regular no conselho de 
sua categoria profissional; m) Atestado de Saúde Ocupacional (ASO); n) Certidão 
negativa de débitos da Fazenda Pública Municipal, Estadual e Federal. o) Ficha 
cadastral (ANEXO I) devidamente preenchida; p) Declaração de não acumulação 
ilícita de cargos, empregos e funções públicas (ANEXO II). q) Declaração de bens 
(ANEXO III); r) Declaração de bens apresentada Receita Federal. Sobral-CE, 11 
de setembro de 2020. Regina Célia Carvalho da Silva - SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DA SAÚDE. 

EXTRATO DO OITAVO ADITIVO AO CONTRATO Nº 015/2019-
SEINF - Processo nº: P125604/2020. CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representado por seu Secretário da 
Infraestrutura o Sr. DAVID MACHADO BASTOS. CONTRATADO: AJ 
ARAGÃO SILVA - EPP, inscrita no CNPJ sob nº 74.022.229/0001-63, 
representada por seu procurador legal, o Sr. ALAN JACKSON ARAGÃO 
SILVA. FUNDAMENTAÇÃO: Art. 57, §1º, II, da Lei nº 8.666/93. 
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS nº 031/2019-SEINF/CPL. 
OBJETO: Prorrogar o prazo de EXECUÇÃO por mais 60 (sessenta) dias, 
iniciando-se em 04/09/2020 e findando em 03/11/2020, e de VIGÊNCIA, por 
mais 60 (sessenta) dias corridos, iniciando dia 25/09/2020 e findando no dia 
24/11/2020, para a “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA EXECUTAR OBRA DE CONSTRUÇÃO DO SISTEMA DE 
IRRIGAÇÃO DO PARQUE PAJEÚ, NO MUNICÍPIO DE SOBRAL/CE”. 
DATA DA ASSINATURA: 04 de setembro de 2020. SIGNATÁRIOS: David 
Machado Bastos - SECRETÁRIO DA INFRAESTRUTURA - Alan Jackson 
Aragão Silva - Representante da AJ ARAGÃO SILVA - EPP. VISTO: João 
Victor Silva Carneiro - COORDENADOR JURÍDICO DA SEINF.

EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO Nº 042/2020-
SEINF - Processo nº: P124436/2020. CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representado por seu Secretário da 
Infraestrutura o Sr. DAVID MACHADO BASTOS. CONTRATADO: 
PETTRUS CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 
EIRELI, inscrita no CNPJ sob nº 14.181.809/0001-71 representada por 
WANDA MARIA RÊGO BARRETO. FUNDAMENTAÇÃO: Art. 57, § 1º, 
II e III, da Lei nº 8.666/93. MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS nº 
021/2020-SEINF/CPL. OBJETO: Prorrogar o prazo de EXECUÇÃO, por 
mais 60 (sessenta) dias, iniciando em 28/08/2020 e findando em 27/10/2020, 
e de VIGÊNCIA, por mais 60 (sessenta) dias corridos, iniciando dia 
16/10/2020 e findando no dia 15/12/2020, para a “CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA EM DIVERSAS RUAS DO 
DISTRITO DE ARACATIAÇU, NO MUNICÍPIO DE SOBRAL/CE”. 
DATA DA ASSINATURA: 26 de agosto de 2020. SIGNATÁRIOS: David 
Machado Bastos - SECRETÁRIO DA INFRAESTRUTURA - Wanda Maria 
Rêgo Barreto - Representante da PETTRUS CONSTRUÇÕES E 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS EIRELI. VISTO: João Victor 
Silva Carneiro - COORDENADOR JURÍDICO DA SEINF.

EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO Nº 043/2020-
SEINF - Processo nº: P124434/2020. CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representado por seu Secretário da 
Infraestrutura o Sr. DAVID MACHADO BASTOS. CONTRATADO: 
PETTRUS CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 
EIRELI, inscrita no CNPJ sob nº 14.181.809/0001-71 representada por 
WANDA MARIA RÊGO BARRETO. FUNDAMENTAÇÃO: Art. 57, § 1º, 
II e IV, da Lei nº 8.666/93. MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS nº 
022/2020-SEINF/CPL. OBJETO: Prorrogar o prazo de EXECUÇÃO, por 
mais 60 (sessenta) dias, iniciando em 28/08/2020 e findando em 27/10/2020, 
e de VIGÊNCIA, por mais 60 (sessenta) dias corridos, iniciando dia 
16/10/2020 e findando no dia 15/12/2020, para a “CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA TOSCA E AMPLIAÇÃO DO SISTEMA 

 

ANEXO I - FICHA CADASTRAL  
 

CADASTRO DE SERVIDOR 
Nome do Servidor: 
 
Matrícula:                                   Data de admissão:                                  Email: 
Endereço:                                  Nº                                           Bairro: 
Cidade:                             CEP:                                       Fone:                                       Cel.: 
Pai: 
Mãe: 
Nasc:               /                 /                Sexo:                                                Estado Civil: 
Identidade Nº        Orgão Expedidor:                                 Data Emissão:                   /                   / 
CPF:                               PIS/PASEP:                             Data Emissão:                  /                     / 
Reservista: 
Titulo Eleitoral:                              Zona:                                                              Seção: 
 
GRAU DE INSTRUÇÃO 
Primário Incompleto                   2º grau Incompleto                        Pós-graduação                                                     
Primário Completo                    2º grau Completo                            Mestrado 
1º grau Incompleto                      Superior Incompleto                     Doutorado 
1 grau Completo                         Superior completo                   Curso de Graduação: ______________ 
 
 
FORMA DE ADMISSÃO 
Carteira assinada                          Concursado                           Cargo comissionado 
Portaria da admissão Nº                                         Ato Nº 
Cargo:                                                                      Função: 
Secretaria onde está Lotado(a): 
Setor: 
 
IRRF                NOME           PARENTESCO                 DATA/NASCIMENTO 
      
  CÔNJUGE  
    
    
    
    
    
    
    
* Assinale com um X os dependentes que constarão como dependentes do Imposto de Renda. 
 
OBS: AGENCIA BANCARIA____________ CONTA Nº___________  OPERAÇÃO: ____________ 
 
   Assinatura ________________________________________________ Data _____/_____/______ 
 

ANEXO II 
DECLARAÇÃO DE NÃO ACUMULAÇÃO ILÍCITA DE CARGOS, EMPREGOS E 

FUNÇÕES PÚBLICAS 
 
Eu, ____________________________________________________, aprovado na para a vaga de 
________________________________________ no processo seletivo simplificado regulado pelo 
edital nº ___________________, DECLARO para os devidos fins de contratação com o Município 
de Sobral/Secretaria Municipal da Saúde, que: 
 
 (___) Não exerço outro cargo, emprego ou função pública no âmbito da Administração 
Pública Federal, Estadual ou Municipal, Direta ou Indireta, conforme estabelecido pelo Art. 37, 
inciso XVI e XVII da CF/88 e suas normatizações, tendo assim, disponibilidade da carga horária 
prevista no  referido edital, para licitamente exercer a função para a qual fui selecionado(a). 
 
 (___) Exerço outro cargo, emprego ou função pública no âmbito da Administração Pública 
(__) Federal, (__) Estadual ou (__) Municipal, Direta ou Indireta, como _______________________, 
lotado no ______________________________, com carga horária de ____ (20h/40h), das ___ h as 
___h, passível assim, de acumulação lícita, por estar em conformidade com o estabelecido pelo Art. 
37, inciso XVI e XVII da CF/88 e suas normatizações. 
 
Art. 37.  
XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando houver 
compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI: 
a) a de dois cargos de professor;  
b) a de um cargo de professor com outro técnico ou científico; 
c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com profissões regulamentadas; 
XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange autarquias, fundações, 
empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e sociedades controladas, direta 
ou indiretamente, pelo poder. 
 
Declaro, ainda, que tomei conhecimento do inteiro teor das normas acima relacionadas e que estou 
ciente de que estarei sujeito às penalidades previstas em Lei, caso venha a incorrer em acumulação 
ilegal, durante o exercício da função para a qual serei contratado. 
 

Sobral, CE, ____ de ______________ de ______. 
 

___________________________________ 
Assinatura 

 

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE BENS 
 

 
Eu, ___________________________________________________________________________________, 

CPF:____________________________, RG: ____________________, residente e domiciliado à Rua 

_____________________________________________, declaro que até a data presente:  possuo os 

seguintes bens móveis, imóveis e semoventes: 

 

(      ) Não possuo Bens a declarar; 

(      ) Possuo os seguintes bens móveis, imóveis e semoventes:  

        
Descrição do bem            Valor 
 
1....................................................................................................         ........................ 
2....................................................................................................        ........................ 
3....................................................................................................         ........................ 
4....................................................................................................       ........................ 
5....................................................................................................       ........................ 
6....................................................................................................       ........................ 
7....................................................................................................     ........................ 
8....................................................................................................         ........................ 
9....................................................................................................         ........................ 
10..................................................................................................         ........................ 
11..................................................................................................         ........................ 
 
 

Sobral, ______ de ________________ de 201__. 
 
 

___________________________________ 
Assinatura do declarante 

SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA

Prefeitura
Retângulo

Prefeitura
Retângulo


